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DECRETO N; 3.0Sí-de 28 do Abril; de 1863. 

Dá nora organisaçilo â Scere~aria do C~llselbo SllPI'ealo Militar. 

Usando dn autorisaçtto ;~oneudlda .,elc;a t ":·c19 da Lei 
n • o t. t7lf de '9 de Setembro de 1.," : appro
var o lteg,ulamllnto dandÓ ~qY,iJ.,P.rl~t A ~~tJP.. !lo 
Conselho Supretno Milita~ ~ ~- •J~a asslgnado 
por Polydoro dll ~onseea QuintftnJth;(_~~llj)•do Meu Con
selho, Ministro c Secretario «Je 'Êstac!o dos Nt>goclos da 
Guerra, que assim o tenha entendido c~ faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiró em vinte· oito cfo Abril de mil 
oitocentos sessenta e tres, qu:tdl'a'gcsi~o stgt~ndo da ln-
depondcncia o do lmpcrio. . · : 

Com a Rubrica de Sua Magcstadc o IMperador. 

Polydoró da Fonseca Quinianilha 1 ordão. 

Regufa~t~e11to a que sc4f.crerc o Decreto de8ta data. dando 
uo,·a or,jranlsação A 'Secretaria do Conselho Supreoao 
Dlll&ar •. ·: ,· · · ; 

CAPITULO I. 

Dos empregados rta SecrfJlaria e ''"'' aUribuições. 

Art. 1. • A Secretaria do Conselho Supramo Militar se 
comporá dos seguintes Empregados: 

O Secretario do Guerra ; 
Quatro omciaes; 
Um Porteiro; 
Dous Continuas. 
Art. 2.• O Secretario de Guerra é o Chefe da Secretaria, e 

todos os Empregados desta lho sâo subordinados. 
An. 3. • Alétn do~ dcleres, que ao mesmó Secretario 

incumbem os Regulamentos do Conselho Supremo Militar e 
do Justiça, eompeto·lhc : 

S t. o Distribuir, inspeocionar c dirigir ~s tr.,balhos da 
Secretaria e Arcbivo, mantendo a ordem e 1'\'!gularidade no 
serviço, pelo emprego dos meios, que nestQ regulamento lbo 
são facultados i 
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§ 2. o Consel'Var debaixo do sua guarda o inventario da 
mobilia do Trib:mal e da Secretaria, e ter sob sua inspecção 
os dinheiros que se receberem para as dcspezas da Repar
tição, conservando-os convenientemente escripturados ; 

§ 3. 0 Inspeccionar e encerrar o ponto dos Empregados; 
~ 4. o Assignar os annuecios officiaes, e as certidões que 

o· Tribunal mandar pas~r, e autbenlicar as cópias que forem 
necessarias de documentos que existirem na Secretaria ; 

§ 5. o }.Jrestar ao Tribunal e ·a qualquer' de séns Mem
bros os esclarecimentos que exigirem para elucidação de 
questões pendentes; 

S 6. • Dar as necessarias iostrucções para a regularidade 
do expediente da Secretaria e do systema de arranjo do 
archivo. 

Art. 4. • O secretario será substituído, no caso de vaga, 
ou impedimentos, pelos Officiacs da mesma Secretaria, se
gundo a ordem designada pelo Gõverno, comp.-ehendendo 
lodos os dilos Olllciaes, sem altenção ás suas antiguidades 
relativas; cmquanto não fôr pelo mesmo Governo eiTecli
varnentc preenchida a vaga, ou cessarem os impedimentos. 

Art. 5." Os Olllciaes são obrigados: 
§ 1. o A comparecer na Secretar• ás 9 horas da manhã 

dos dias utcis ; 
§ 2. o A permanecer na Secretaria até que srjão dados 

por lindos os trabalhos do dia ; 
§ 3. 0 A desempenhar com promptidão e asseio o serviço 

que lhes fôr distribuído. · 
Art. 6. 0 Um dos Officiaes será incumbido do Archivo por 

designação do Secretario. 
Art. 7.0 Ao Porteiro incumbe: 
§ 1.• Abrir e fechar a llepartição nos dias e horas mar

cadas neste 1\egulamento, e extraordinariamente quando fôr 
determinado pelo Secretario ; 

§ 2.• Scllar as Patentes dos Officiaes na fórma das Leis 
em vigor; 

§ 3. o Fechar os oficios que houverem de ser expedidos da 
Soc1·etaria, e dar-lhes o conveniente destino; 

§ 4. o Fiscalisar o serviço dos Contínuos ; 
~ 5.• Cuida•· na conservação dos moveis e mais objectos 

ua Repartição, c velar pelo asseio da casa. 
Art. 8.• Os Continuos são immediatamente subordinados 

ao Porteiro, e tem por deveres : 
§ t.o Coadjuva-lo em todos os trabalhos a seu cargo; 
§ 2.• Acudir ao toque da campainha, para a transmissão 

de recados e conducção de papeis o livros ; 
§ 3.• Cumprh· igualmente as ordens que receberem di-

rcctamcnto do Socrclario de Guerra. · 
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Art. 9.• O Porteiro será substituído, em seus impedimen
tos, pelo Continuo, que o Secretario de Guerra designar. 

CAPITULO lt. 

Das nomeações, demiisões e aposentadorias. 

- Al't. 10. A nomeação dos Officiaes será feita por Decreto, 
e a dos outros Empregados de categoria inferior por Por
btria do Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da 
Guerra. ' 
:·Art. 11. As vagas que d'ora em diante occorrerem serão 

preenchidas: as de Officiaes e Porteiro por Officiaes do Exer
cito reformados, ou honorarios, ou por individups que go
zarem por qualquer motivo de graduação militar vitalícia, 
com tanto que não sejão mais graduados ou mais antigos do 
que o Secretario ; e as de Contínuos por praças de prct 
reformadas, ou pessoas. que tenhão servido no Exercito o 
tempo marcadG na Lei, uma vez que reunão as habilita
ções· necessarias para o desempP.nho das funcções a que 
forem destinados. Só na falta de indivíduos em taes cir
cumstancias poderá ser nomeado quem não tenha servido 
no Exercito. 

Art. 12. Os Empregados da Secretaria poderáõ ser demit
tidos, senão cGntarem mais do dez annos de serviço na 
mesma Repartição : 

1. • Por qualquer crime grave que commetterem ; 
' 2. • Por traição, revelação de segredo, abuso de confiança, 

insubordinação grave, ou repetida, irregularidade de con• 
ducta e .frequentes faltas ao serviço não justificadas. 

Ar&. 13. Nenhum Empregado da Secretaria será aposen
tado se não tiver pelo menos dez annos de serviço na Re
partição. 

Art. H.. Será motivo de aposentadoria achar-se o Empre
gado incapaz de desempenhar- seus deveres por avançáda 
idade ou molestia. 

Art. 15. O Empregado que fôr aposentado, contando 30 
• ou mais annos de serviço, perceberá ordenado por ioteil·o; 
e se contar de 10 até 30, o ordenado proporcional ao tempo 
'fUe contar. 

Art. 16. Para aposentadoria do Empregado levar-se-ha em 
conta o tempo de serviço prestado em outros empregos de 
nomeação do Governo Geral, c estipendiados pelo Thcsouro. 
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Art. 17. Poderá lambem o Governo Icv11r em conta para 
aposentadoria o tempo em que os Empregados tiverem exnr
cido cargos retribuídos nas 1\cpartiçõcs l,rovinciars, com 
tanto que esse tempo não exceda um terço do que clles 
tiverem servido nas Itopartições Geraes, devendo o I<:mpro
gado provar a clfectividade do seus serviços nas ditas Re
partições Provinciaes, e quo não forão reml)nerados por apo· 
sontadoria ou outro beneficio. 

Art. 18. Não será levado em conta p:ira áposci\Ladoria : 
1.0 O tempo do suspensão do emprego. 
2.• O que exceder a 60 dias em cada anno por faltas 

conscquentes de molostia. 
3. o O correspondente a faltas não justificadas. 
4. o O do licença, do conrormidado com o disposto no 

Cap. 4. 0 

Art. 19. Os Empregados só ser :lo aposentados no ultimo 
lugar em que servirem, se contarem tres annos do exer
cício nelle. Emquanto os não completarem, só podcráõ 
ser aposentados com o órdcnado do tugar que tinhão an
teriormente occupado, o nos termos do art. 15. 

Art. 20. Os actuaes Em~regados não poderáõ ser apo
sentados com o ordenado estabelecido por este Regulamento, 
senão depois do tres anoos de etercicio do emprego, con~ 
tndos da presente dat~. 

CAPITULO JU. 

DQs vencimenJos. 

Art. 21. Os vcncimootos dos Empregados da Secretaria 
constaráõ de ordenado c gratif~C&çi'io, marcados na tabella 
anneu ao presente Regulame11to. Além desses vencimen· 
tos nenhuma outra despeza se fará a titulo de retribuição 
de senriços ordin.arios da Repartição. 

Art. 22. Ao Empregaoo que eompletar trinta a1111tts de 
serviço, liquidados de conformidade com .as disposiQ(}es deste 
Regulamento, e não estiwer in habilitado de continuar a 
servir, poderá o0 ·Governo -conceder um augmwto de dez 
por cento de seus vencimentos, procedendo do ae8IBO modo 
de cinco em cinco annos; Só mente porém a metade desse 
a~mento será eomplltada para aposentadoria. 
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f:.\ I'ITUl.O 1\'. 

Das licenra1. 

Art: 23. As licrnças dos Empregad,os rla Sdcn~laria.scriítl 
reguladas pelo Cap. 2.• Tit. 4.• do Uecrctu n.• 736 de 
20 de I~ovcmbro de 1850 .• 

CAPITULO Y. 

Deu penm. 

Art. 24. O Secrét.ario de guerra poderá suspende~· dn 
exercício do emprego os empregados da Secretaria que por 
qualquer negligencia, ou sem moti\·o justiflcavcl deixan•rn 
de desempenhar os trabalhos de que furem incumbidos, ou 
fallar~m a quaesquer outros deveres de ordem , du res
peito, de boa harmonia, c de civilidade. 

Art. 25. A suspensão nunca será por mais do oito dias, 
nem .por mais do trcs vezes dentro de um anno a contar 
da primeira. 

Fóra deste caso, c no de necessidade de pena mais gran·. 
levará o occorrido ao conhecimento do Tribunal, para csttl 
resolver como julgar mais conveniente. 

Art. 26. A suspensão do exercício do emprego impor 
tará perda de vencimento c da ant.iguidade do Empregado 
suspenso durante o tempo que assim se achat·. 

Art. 27. O Secretario de Guerra poderá lambem arl
tuoestar, c advertir os Empregados da Secretaria por faltas 
de cumprim~;nto de seus deveres, podendo ser a admoes
taçlio ou advertencia em particular, ou na presença dos 
f>Utros Empregados. 

Art. 28. O Empregado que faltar á Secretaria, sem causa 
jmlilicada, perderá todo o vencimento do dia ; c se a falta 
f6r justificada, sómonte a gratificação. 
· O que comparecer depois de encerrado o ponto, dentr() 

do intervallu de um quarto de hora, perderá· metade da 
~l'atificação, e se comparecer depois, perderá todos os ven-
cin•entos. • 

O que se retirar antes de se encerrarem os trabalhos, s~m 
permissão do Secretario, pcrder;Í tod(• o vencimento do dia, 
além de pena mais scvéra que o Conselho Supremo .!\tililar 
houver de lhe irnp1~r, conforme as cirrumstancias do ('t\so. 

I.EJS J)E Pf::l. 1'.\JlTF 1!. ~L 
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f..-\PITlll.O Yl. 

Da ordem, tempo e processo do serviço. 

Art. 29. A's oito horas c meia da manhã de lodos o;; 
dias que não fomm de guarda c fcriatlos, o Porteiro ê os 
Contínuos se achará.õ na Repartição para abrirem as portas, 
I} prepararem a casa para os trabalhos, os quacs comc-
çaráõ ás nove horas. . . 

Art. 30. Se qualquer urgencia do serviço publico ex1gn· 
trabalho nos dias de guarda c feri::tdos, esse trabalho co
meçará á hora que o Secretario uc Guerra designai', e 
compareceráõ a elle o5 empregados que o Secretario mandar 
avisar. 

Art. 31. Os trabalhos da Secretaria dar-se-hão por findos 
quando o Secretario de gucna despedir os empregados, o 
que nunca será antes das duas horas da tarde. 

Art. 32. Em casos extraordinarios, poderáõ ser chamados 
ií Secretaria, depois das hoi'Us ordinarias do trabalho, ou 
á casa do Secretario de guerra, os emrJregados que forem 
necessarios; e o5 que faltarem incorreráõ nas disposições do 
art. 24. • 

.\rt. 33. Haverá na sala dos trabalhos, co\locado ena lu
gar conveniente, um livro de ponlo para comprovar o com
parecimento dos empregados. no qual, á cxcepção do Se
cretario de guerra, assignaráõ todos sem dislincção do 
categorias, logo que chegarem; devendo ser o ponto en
cermdo ás nove horas c meia. 

Art. 3'•· O Secretario de guena poderá julgar justifi
cadas até tre~ rallas em cada mez; c as que excedercu; csso 
numero só serão justificadas por atlcslados de moleslia a 
juizo do mesmo Secretario. 

Art. 35. No fim de cada mez o Secretario de guerra 
extrabirá do respeclivo livro uma copia do ponto que de
verá ser rcmellida ao ·Ministro da Guerra ; e enviará ao The
souro um attestado de rrcquencia dos empregados, para 
}Jodercm ser pagos de seus ve111cimentos. 

Art. 36. Haverá na reparlição em lugar accessivêl aos 
prclcndcntrs uma caixa para recepção dos requerimcntm c 
mais papeis que se qnizcr por este meio dirigir ao Conselho 
Supremo Militar de Justiça. Esta caixa ~erá aberta todos 
os dias em presença do Secrt'lario de guena, ou de seu 
substituto, que trní 1'!11 St'U poJer a rrsprdiya cha\·c. 
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C.\ l'rJ t:u; VIl. 

Disposições transitarias. 

Al't. 37. 0:; empregados actuaes da Sect·etaria, que não 
rorem contemplados na presente organisação, serão apo
sentados de confornlidad~ com as disposições do Decreto 
ri. • 977 de 11 de Setembro de 18õ8. 

Art. 38. Os empregados, cujos lugares devem ser ex
tinctos de conformidade com o disposto no art. 19 da Lei 
n. • 1.171 de 9 de Setembro de 1862, poderúõ continuar & 

1urvir na Secretaria do Conselho Supremo Militar ató que o 
Governo lhes de conveniente destino. · 

Art. 39. A' proporção 'que forem vagando os empregos 
de que trata o art. 19 da Lei supracitada, serão os ven
cimentos correspondentes a esses lugares distribuídos equita
tivamente pelos restantes Empregados da Secretaria, até que 
todos cheguem a perceber aos vencimentos marcados na ta
beiJa ann~'xa. 
· Art. 40. O Secretario de guerra organisará, com a pos
•lvel brevidade, as instrucçõcs nccessarias para o regimen 
dos trabalhos internos da Secretaria, de modo a facilitar 
e regular o andamento do serviço. Essas instrucções serão 
apresentadas ao Ministi'O, com parecer do Tribunal , a fim 
do mesmo l\linistro resolver definitivamente a respeito de 
sua adopção .. 

,., Palacio do Rio de Janeiro, em 28 de Abril de 1863.
Pulydoro da Fon1eca Quintanilha Jordiio. 

"l'abella dol'l vencimentos annol\eli dos empregados da Se· 
-. ere&aria du Consellao Supremo Militar, a que se refere o 

regulamento desta d:,ta, c que deverá ser executado de 
~· , euaforlllidade com o ar&. 3D do lllCstno lleglllwncntó. 

Empregos. Ordtnados. 

Secretario de guerra ......................•.• 
. Officia,I. . . . . . • . . . . . . • . . . • . . . . . . . . 1 : 4 00~000 
Portci•·o. . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 800:fj)000 
'Continuo. . .. . . . .. . . .. . • . . . . . . . . . GOO::IlOOO 
~o official que servir de archivista. • . ....... . 

Gratilic. 

800~000 
700~000 
400\'i!OOO 
300~000 
240~000 

' Pal:1cio do l\io do Janeiro em 23 de Ahril de 1863.
, l'ofytloro da Fonseca (!ui ntttui lha J o rdcio. 
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